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Moro e Hardt, avaliou, não 
teriam considerado o fato de 
que a empresa estava sob in
vestigação por autoridades 
nos EUA, sendo ré em proces
sos que apuravam suspeitas
de corrupção, e não a vítima.

Afirmou ainda que, embo
raMoro não seja mais juiz, a 
jurisprudência do CNJ busca
impedir que magistrados dei
xem a carreira para se livrar
de eventuais punições admi
nistrativas. Moro respondia 
a cerca de 20 procedimentos 
administrativos no CNJ quan
do deixou a magistratura.

Moro criticou a investiga
ção: "Só no governo Lula de
volver dinheiro roubado é cri
me': disse o senador. 

Tony Garcia

Em setembro, advogados de
defesa de Tony Garcia proto
colaram petição no-STF bus
cando reconhecimento da 
parcialidade de Moro e anula
ção de todos os atos assinados
por ele envolvendo o empre
sário, incluindo a homologa
ção da colaboração premiada.

O delator foi investigado 
há quase 20 anos no caso do 
C0nsórcio Garibaldi, um ca
so pré-Lava Jato. 

Segundo Garcia, Moro co
meteu várias ilegalidades no 
contexto de sua delação, quan
do o empresário se compro
meteu a buscar provas sobre 
30 supQstos fatos criminosos.

Um dos fatos contemplava
um caso de grampo telefô-

nico ilegal no qual o própdo
Moro seria a vítima, o que 
comprometeria a atuação 
do então juiz no caso. Garcia
afirmou na época que seu ex
-advogado Roberto Berthol
do grampeou o telefone de 
Moro. Bertholdo nega. 

Outra suposta ilegalidade 
apontada por Garcia tem re
lação com a competência ou 
não da Justiça Federal parana
ense para tratar de suspeitas 
ligadas a autoridades com fo
ro especial, como deputados, 
conselheiros, desembargado
res e ministros do STJ (Supe
rior Tribunal de Justiça).

Na petição levada pelos ad
vogados de Garcia ao STE a 
defesa do delator afirma que
a amplitude do acordo firma-

do com o Ministério Público 
Federal era "absolutamente
ilegal" e que Moro seria «ab
solutamente incompetente 
para homologar".

Já Moro tem dito que a me
ra menção de nomes de au
toridades com foro especial
não empurra o caso para ou
tras instâncias e que o relato 
de Garcia por si só não signi
ficava uma investigação de 
pessoas com prerrogativa 
de função. 

"Sem indicios concretos do 
envolvimento de autoridades 
com foro não cabia, à época,
a declinação de competên
cia", sustenta Moro. 

Em uma decisão de Mo
ro assinada em 2005 e leva
da recentemente pela defe-

sa de Garcia ao STI, o então
juiz sugere que o delator fa
çanovas reuniões com escu
ta ambiental com determi
nadas pessoas para levantar 
elementos de corroboração 
sobre os 30 fatos.

Entre eles estavam conse
lheiros do Tribunal de Con
tas do Estado ( com foro espe
cial no STJ) e o então depu
tado federal paranaense José
Janene ( com foro especial no
STF), que morreu em 2010. 

Sobre isso, Moro tem dito 
que a jurisprudência na épo
ca não exigia autorização pa
ra gravação quando feita por 
um dos integrantes do diálo
go. Também afirma que todo 
o caso era acompanhado pe
la Polícia Federal.

ACESSE E ASSINE 

política 

Ministro 
Moreira Alves 
foi o guardião 
do Supremo 
Tribunal Federal 

OPINIÃO 

Ives Gandra da Silva Martins 
Presidente do Conselho Superior de 

Direito da Fecomercio-SP e professor 
emérito da Universidade Mackenzie 

Faleceu em 6 de outubro de 
2023, aos 90 anos, aquele que 
foi considerado por grande par
te dos juristas brasileiros o mais 
importante ministro da histó
ria do Supremo Tribunal 
Federal, José Carlos Moreira 
Alves. 

Nascido em Taubaté, 
em1933, foi professor titular  
da Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo, 
procurador-geral da 
Repúblca e um dos 
coautores do atual Código 
Civil. 

Durante 31 anos abriu, com 
esplêndidas conferências, os 
simpósios nacionais de direito 
tributário do CEULaw School, 
todos eles reproduzidos nos 
livros da instituição publica
dos pela Resenha 
Tributária, Revista dos 
Tribunais e Lex Magister. 
Sua obra em direito 
romano e direito civil é 
extensa e de repercussão 
nacional e internacional. 

Foi o ministro Moreira Al
ves o único brasileiro, com 
respeito às normas constitu
cionais, a exercer a presidên
cia dos 4 Poderes da Repúbli
ca, um deles de duração ape
nas de 20 meses. 

Presidiu o STE o que vale di
zer, o Poder Judiciário. Exer
ceu a Presidência da Repúbli
ca na ausência do presidente 
José Sarney, quando os presi
dentes da Câmara e do Sena
do estavam viajando. 

Instalou e presidiu a 
Assembleia Nacional 
Constituinte por dois dias até 
a eleição do presidente 
Ulysses Guimarães e presidiu 
o Congresso Nacional, 
também  por doís dias, até a elei
ção de seu presidente em 1987. 

Fundamos a Academia 
Internacional de Direito e 
Economia em 1986 com 
outros eminentes juristas e 
economistas. 

Dizia-se, no seu longo exercí
cio da magistratura, que o Su
premo era o guardião da Cons
tituição e o ministro Moreira 
Alves o guardião do Supremo. 

Duas de suas características 
mais notáveis como magistra
do era ter um profundo 
respeito pela harmonia e 
independência dos Poderes 
e, sobre os processos sob 
seu exame, só falar nos 
autos. Nem mesmo, em 
conferências cujo tema 
eventualmente envolvia 
questão a ser submetida ao 
seu tribunal, teceu qualquer 
consideração. 

Em relação à independên
cia dos Poderes, sempre en
tendeu e fez·valer na corte 
o principio de quê o STF não 
era a última instância política 
dos parlamentares que não 
conseguiram fazer 
prevalecer suas ideias no 
Congresso Nacional.

O Supremo era para ele ape
nas um legislador negativo 
para dizer se uma lei seria ou 
não constitucional e jamais 
um substituto do Legislati
vo ou corretor dos rumos do 
Executivo. 

De trato simples e cordi.al 
com todas as pessoas de todas 
as idades, fosse qual fosse a 
classe social, em quáquer 
ambiente, sua companhia 
era agradável, até mesmo 
por falar sobre qualquer 
tema com domínio. 

Meus próp1ios filhos, quan
do crianças -nossa amizade 
vem da década de 70-, fica
vam entusiasmados quando, 
estando em São Paulo, almo
çava em casa, com sua 
admirável esposa -que 
como a minha, era sua colega 
de classe-, e cóm eles 
conversava sobre Fórmula 1,

futebol e outros 
esportes com pleno 
conhecimento, para gáudio da 
criançada. 
 O Brasil perdeu uma de su
as mais notáveis expressões, 
cujo legado contiuará orien
tando gerações de profissío
nais do direito e, a meu ver, 
pela magnitude das suas li
ções, o seu próprio tribunal.  




